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COMUNICADO OFICIAL N.º 18 

CONSELHO DE DISCIPLINA 

ÉPOCA 2019/2020 

 

2020.01.21 
 

Nos termos do art. 246.º do Regulamento de Disciplina da Federação 
Portuguesa de Futebol, para conhecimento dos sócios ordinários, órgãos da 

comunicação social e demais interessados, comunica-se que o Conselho de 
Disciplina da AFPD, na sua reunião ordinária de 2020.01.21, deliberou por 

unanimidade o seguinte: 

 

 

 
I – DECISÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 

006-19/20 – O Conselho de Disciplina deliberou aplicar a pena de 

SUSPENSÃO POR 40 DIAS E MULTA DE 61.20€, ao dirigente do Sporting 
Clube Ideal PEDRO RUI SOUSA VASCONCELOS AMARAL licença FPF nº 

201823, nos termos do art. 124º nº 4 do Regulamento de Disciplina da 
Federação Portuguesa de Futebol. 

 

009-19/20 – O Conselho de Disciplina deliberou aplicar a pena de 
SUSPENSÃO POR 6 jogos, ao atleta do Grupo Desportivo Fenais da Luz 

EDUARDO RAFAEL CABRAL ROCHA licença FPF nº 1062825, nos termos do 
art. 154º nº 1 do Regulamento de Disciplina da Federação Portuguesa de 

Futebol. 
 
 

           O Conselho de Disciplina da A.F.P.D. 
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